Projeto de Lei Complementar nº 5, de 7 de maio de 2013
Dá nova redação aos artigos 207; 208; 209; 210; e, 211, e do ANEXO IX -      Glossário de palavras, siglas e termos utilizados, da Lei Complementar nº 177, de 30 de dezembro de 2011 (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – Os artigos 207; 208; 209; 210; 211 e, 212 da Lei Complementar nº 177, de 30 de dezembro de 2011, passam a vigorar com as seguintes redações:


“Art. 207 – Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis - COMDECOR, órgão colegiado que reúne representantes do Poder Executivo Municipal e da Sociedade Civil, sendo que seus membros terão mandato inicial mínimo de dois anos.


§ 1º – O COMDECOR ficará vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação.

§ 2º – O COMDECOR deverá conscientizar-se sobre a
realidade municipal e os processos de evolução da cidade, para o seu 
empoderamento. 


Art. 208 – A Administração Municipal nomeará o Conselho
Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis – COMDECOR, através de decreto no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta lei, com a participação do Poder Executivo Municipal e da Sociedade Civil, como um órgão de caráter consultivo, fiscalizador, de acompanhamento e assessoramento
em relação às políticas urbanas, de expansão urbana e rurais para:
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I. ..............

II. ..............

III. ..............

IV. ..............

V. ..............

VI. ..............

VII. ..............

VIII. ..............

IX. ..............

X. ..............

XI. ..............

XII. ..............


Parágrafo único – Os atos do COMDECOR deverão ser
aprovados por 2/3 (dois terços) de seus membros presentes em
reunião, 
desde que estejam presentes pelo menos 50% (cinqüenta 
por cento) dos 
membros.      


Art. 209 – O Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis 
– 
COMDECOR será paritário e composto por 20
(vinte) membros, de 
acordo com os seguintes critérios:

I. .................

II. ................. 

a) .................
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b) .................

c) .................

d) .................

e) .................

f) ................



Parágrafo único – O COMDECOR será regido por
regulamento 
interno, a ser elaborado pelo primeiro conselho.


Art. 210 – O Conselho Municipal de Desenvolvimento de
Cordeirópolis 
– COMDECOR poderá instituir câmaras técnicas e
grupos de trabalho 
específicos. 


Art. 211 – O Poder Executivo Municipal garantirá suporte técnico
e 
operacional exclusivo ao Conselho Municipal de
Desenvolvimento de 
Cordeirópolis – COMDECOR, necessário a
seu pleno funcionamento.


Parágrafo único – O Conselho Municipal de
Desenvolvimento de 
Cordeirópolis - COMDECOR definirá a
estrutura do suporte técnico e 
operacional."

Art. 2º – Passa no Anexo IX – Glossário de palavras, siglas e termos utilizados nesta Lei, vigorar com a seguinte redação:

	Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis - COMDECOR: Trata-se de um órgão de caráter consultivo, fiscalizador, de acompanhamento e assessoramento em matéria de natureza urbanística e de política urbana, composto por representantes do Poder Executivo Municipal e da Sociedade Civil, de acordo com os critérios estabelecidos no Plano Diretor.
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Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos   de  abril de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº 019/2013.
   

Cordeirópolis, 29 de abril de 2013.

Senhor Presidente.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres Pares, para encaminhar o incluso Projeto de Lei que da nova redação aos artigos 207; 208; 209; 210; e, 211, e do ANEXO IX - Glossário de palavras, siglas e termos utilizados da Lei Complementar  nº 177/2011.


O Projeto de Lei em testilha tem por objeto precípuo, ao dar nova  redação aos artigos 207; 208; 209; 210; e, 211, e do ANEXO IX - Glossário de palavras, siglas e termos utilizados da Lei Complementar  nº 177, de 30 de dezembro de 2011 (Institui o Plano Diretor do Município de  Cordeirópolis), aperfeiçoar a redação do texto dos artigos e Anexo acima referendados, passando o Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis – COMDEC, a ter a sigla COMDECOR, para diferenciar da sigla COMDEC – Comissão Municipal de Defesa Civil, instituída pela Portaria nº 1.295, de 16.01.1984.


Isto posto, acredito ter apresentado aos Nobres Edis os esclarecimentos devidos, a fim de que todos possam ter plena compreensão do projeto ora apresentado. Entretanto, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.


Esperando ter correspondido à expectativa com relação à proposta de alteração em epígrafe, solicitamos de todos os insignes Legisladores Municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, devido a relevância do assunto, que seja a presente lida, discutida e, finalmente, aprovada.
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Exposto os motivos que nos levaram a apresentar este projeto, solicito dos ilustres componentes deste Poder Legislativo o seu beneplácito a esta propositura e aproveito para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente.

Cordeirópolis, 29 de abril de 2013.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador José Geraldo Botion

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

